
24Diário OficialGOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2026

ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.807

<#ABC#632676#24#723243>

ATO DE ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO DA CHAMADA 
PÚBLICA Nº 002/2026 2º SEMESTRE/2026

A Secretaria de Estado de Educação de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA a ERRATA referente a publicação 

Na coluna data de sessão 2026 ONDE SE LÊ: 
“09/07 às 13h”. LEIA-SE: “13/07 às 9h

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#632676#24#723243/>

Protocolo 632676

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#632666#24#723232>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA SEEL Nº 135, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,

nº 2/2025, Contratação 114285 - SISLOG, a ser celebrado pelo 
Estado de Goiás por intermédio desta Secretaria, conforme as 

para atender as demandas da Superintendência de Paradesporto 

I - Gestor do Contrato: Vitor Nascente Araújo, CPF nº 

II - Suplente do Gestor do Contrato: Danilo Sousa 

III - Fiscal do Contrato: Tassia Akemi Taneda, CPF nº 

objetivo proposto neste ato, o servidor  ora designado, deverá no 
que couber:

técnica, administrativa e setorial;
II - acompanhar as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

informações obtidas durante a execução do contrato;

administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

WELINGTON PEIXOTO

<#ABC#632666#24#723232/>

Protocolo 632666
<#ABC#632667#24#723233>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA SEEL Nº 112, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,

acompanharem o Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado 

serviços comuns de fabricação de móveis planejados de MDF, sob 
medida, incluindo materiais e instalação para atender as demandas 

I - Fiscal do Contrato: Marcela do Nascimento Guimarães 

II - Gestora do Contrato: Bruna Martins de Oliviera, 

III - Substituto Fiscal e Gestor do Contrato: Diego 

objetivo proposto neste ato, os (a) servidores (a) ora designados 
(a), deverão no que couber:

técnica, administrativa e setorial;
II - acompanhar as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
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V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

informações obtidas durante a execução do contrato;

administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

WELINGTON PEIXOTO

<#ABC#632667#25#723233/>

Protocolo 632667

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#632670#25#723236>

PORTARIA SSP Nº 650, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 

2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e em atenção ao Processo nº 
202600002037304, resolve:

Polícia Militar do Estado de Goiás, ao posto de 2º Tenente PM, em 
virtude de ter o militar completado os requisitos para a transferência, 
a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme previsto na 

desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a reserva 
remunerada no período máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

caput deste artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva 

ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#632670#25#723236/>

Protocolo 632670

PORTARIA SSP Nº 653, DE 24 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

atenção ao Processo nº 202600002077135, resolve:

ativo, sendo conveniente o retorno do militar para o serviço público, 

admitida prorrogação por igual período, conforme interesse da 
Administração, até que a militar atinja as idades-limite dispostas no 

igual situação hierárquica, exceto quanto à promoção, a qual não 
concorrerá, submetendo-se às regras e aos deveres da disciplina e 

de 2020, e esta não integrará a base de cálculo para a concessão 
de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos proventos, 
inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno para a 
Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do Sistema de 

ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 

RENATO BRUM DOS SANTOS

PORTARIA SSP Nº 652, DE 24 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

ativo, sendo conveniente o retorno do militar para o serviço público, 

admitida prorrogação por igual período, conforme interesse da 
Administração, até que a militar atinja as idades-limite dispostas no 

igual situação hierárquica, exceto quanto à promoção, a qual não 
concorrerá, submetendo-se às regras e aos deveres da disciplina e 


